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PALÁCIO VEREADOR JOSÉ AUGUSTO  
  

  

  

  ESTA ATA CONTÉM:    

  

  

• 01 ATA  

• 01 FOLHA DE FREQUENCIA   

• SALA DAS SESSÕES 07 DE JULHO DE 2023  

• ADMINISTRAÇÃO: Hilderlandio Rodrigues Alves  
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tarde na sede da Câmara Municipal de Cel. João Pessoa/RN, os Vereadores:  

  

01__________________________________________________________________________  

02__________________________________________________________________________  

03___________________________________________________________________________  

04___________________________________________________________________________  

05___________________________________________________________________________  

06___________________________________________________________________________  

07___________________________________________________________________________  

08___________________________________________________________________________  

09___________________________________________________________________________  

  

Cel. João Pessoa/RN, 22 de Junho 2023.  
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ATA DA 18°(SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO 

PESSOA RN, DA 58° (QUINQUAGÉSIMA-NONA) LEGISLATURA DO 1° (PRIMEIRO)SEMESTRE 

DO ANO DE 2023 (DOIS MIL E VINTE E TRÊS). Às três horas da tarde do dia 07 (sete) de 

julho, no Palácio Vereador “José Augusto” com sede própria no Plenário Vereador Agnelo 

de Souza Nunes, foi realizado a 18° (décima oitava) sessão ordinária, sob a Presidência do 

Vereador: Hilderlandio Rodrigues Alves, Secretariados pelas Vereadoras: Maria Caroline 

Nogueira de Queiroz (1ª Secretária) e Alzenir Rufino Carvalho Souza (2ª secretária). Na 

ocasião foi constada a presença dos demais vereadores: Antônio Lima de Carvalho, Rafael 

Carvalho Moreno, Adriana Maria da Silva, Maria das Graças de Carvalho e Wellison Carlos 

de Carvalho. Estando ausente o vereador José Severiano de Figueiredo Maia Júnior. 

Havendo número legal de quórum, em nome de Deus, foi declarada aberta a presente 

sessão. Posterior a primeira secretária Maria Caroline faz a leitura da ata da sessão anterior 

onde a mesma é aprovada por todos. Em seguida o presidente inicia a leitura do Projeto de 

Lei n°12/2023= Referente a Lei Diretrizes orçamentárias LDO competente ao exercício 

2024, passa à vereadora Maria Caroline concluir a leitura, o projeto de Lei n 12/2023 onde 

passou pelas comissões e foi feita uma Emenda subscrita pelos os oito vereadores 

presentes. Posterior a segunda secretária Alzenir Rufino faz a leitura do parecer conjunto 

das Comissões, referente a Emenda e o Projeto de Lei n° 12/202 3- Comissão de Legislação 

Justiça e Redação Final- Comissão de Finanças orçamento-Fiscalização e Defesa do 

Consumidor=MEMBROS: ALZENIR RUFINO CARVALHO SOUZA, MARIA DAS GRAÇAS DE 

CARVALHO, MARIA CAROLINE NOGUEIRA DE QUEIROZ, WELLISON CARLOS DE 

CARVALHOW, JOSÉ SEVERIANO DE FIGUEIREDO MAIA JÚNIOR e RAFAEL CARVALHO 

MORENO.  A Emenda e o projeto são postos em votação, e aprovados por unanimidade. O 

vereador Antônio Lima pede licença para se ausentar da sessão, e deixa seu voto favorável 

aos projetos. Em seguida é feita a leitura pela vereadora Maria Caroline do Projeto de Lei 

n°13/2023 - Abre créditos especial ao orçamento anual de 2023, no valor de R$ 65.497,34, 

conforme a Lei Paulo Gustavo-LPG. Em seguida o presidente passa a palavra para o 

vereador Rafael, que faz a leitura do parecer da Comissão de Legislação Justiça e Redação 

Final e Comissão de Finanças, Orçamento, Fiscalização e Defesa do Consumidor: 

MEMBROS: ALZENIR RUFINO CARVALHO SOUZA, MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO, 

MARIA CAROLINE NOGUEIRA DE QUEIROZ, WELLISON CARLOS DE CARVALHO, JOSÉ 

SEVERIANO DE FIGUEIREDO MAIA JÚNIOR E RAFAEL CARVALHO MORENO. Onde os 

parecer são favoráveis ao projeto, o projeto é posto em votação e aprovado por 

unanimidade. Posterior a vereadora Maria Caroline faz a leitura do Projeto de Lei 

n°14/2023 - Autoriza o Município à formalização de convênio, com a Liga Mossoroense 

de estudos e combate ao câncer-LMECC e dá outras providências. A Vereadora Maria das 
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Graças, saúda à todos presentes e faz a leitura do relatório do parecer referente ao projeto 

n° 14/2023 Comissão de LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E COMISSÃO DE 

FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR. MEMBROS: 

ALZENIR RUFINO CARVALHO SOUZA, MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO, MARIA 

CAROLINE NOGUEIRA DE QUEIROZ, WELLISON CARLOS DE CARVALHO, JOSÉ SEVERIANO 

DE FIGUEIREDO MAIA JÚNIOR E RAFAEL CARVALHO MORENO. O projeto é colocado em 

votação e aprovado por unanimidade. Com a palavra a vereadora Maria das Graças faz 

leitura do requerimento de sua autoria - Solicitação de retirada de um braço do poste 

elétrico, localizado num terreno particular, no bairro campo Limpo na Rua Leonor Dantas 

que será implantado para melhoria da iluminação pública, a vereadora explica a 

importancia do seu requiremento, relembra outro requiremento sobre a abertura da rua, 

onde já cobrou a prefeita por soluções. O requerimento é colocado em votação e aprovado 

por todos, Mas que os Vereadores continuam trabalhando em prol da população. A 

vereadora Azenir Rufino Carvalho Sousa, pede dispensa da leitura da ata.  O Senhor 

presidente fala que o funcionamento da Câmara continua o mesmo com os funcionários 

trabalhando. Não havendo mais a tratar o Senhor presidente, declara encerada a sessão.  

Eu, Maria Ângela Soares da Silva, secretária Legislativa lavrei a presente ata que vai por 

mim assinada, pelo o Presidente e os demais Vereadores Presentes.  
  

  

_____________________________________________________________________  

HILDERLANDIO RODRIGUES ALVES  

Presidente da Câmara Municipal de Coronel João Pessoa  

  

__________________________________________   

MARIA CAROLINE NOGUEIRA DE QUEIROZ  

   1ª Secretária  
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_______________________________________________  

 ALZENIR RUFINO CARVALHO SOUZA  

2ª Secretária  

 

 _________________________________________________ 

 MARIA ÂNGELA SOARES DA SILVA  

Secretária Legislativa.  

  

  

  

  

  

  

  

  

  
  

  


